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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 
do Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 
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Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras 
providências. 
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1 GABINETE 

1.1 Portarias 

PORTARIA Nº 85 DE 03 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no 

uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de abril 

de 2017, RESOLVE:  

 

Art. 1º  – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial 

de Avaliação do Estágio Probatório da servidora Valeska Rodriguez Lucas de 

Freitas,  Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3085543, conforme 

previsto no Art. 17 da Resolução 035/2017: 

 

SERVIDORES MATRÍCULA  SIAPE 

Mário Augusto Correia San Segundo 2018190 

Maria Clarice Rodrigues de Oliveira 2223321 

Maira Baé Baladão Vieira 1723204 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Alexandre Martins Vidor 

Diretor-Geral  

 

 

PORTARIA Nº 86, DE 03 DE JULHO DE 2019. 

      

Estabelece o horário de trabalho do Campus 

Viamão de 15 de julho de 2019 até 26 de julho de 

2019 
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 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, 

no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 130, de 06 de 

setembro de 2018, considerando: 

a. O princípio da qualidade nos serviços e racionalidade de gastos que devem pautar o 

serviço público; 

b. O período não-letivo, que concentra as férias dos servidores; 

c. A necessidade de redução de custos e da racionalização de serviços em período de 

menor demanda; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer o horário de trabalho do IFRS Campus Viamão a partir de 

15 de julho de 2019 até 26 de julho de 2019, conforme segue: 

I – Segundas-feiras – das 12h às 18h 

II – De Terças a Sextas-feiras – das 08h às 14h 

Art. 2º Delegar competência às respectivas chefias para requisitar servidores 

visando o atendimento e funcionamento de setores que necessitem desenvolver suas 

atividades nesses dias. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

MÁRIO AUGUSTO CORREIA SAN SEGUNDO 

Diretor -Geral substituto 

 

 

PORTARIA Nº 87, DE 08 DE JULHO DE 2019. 

    

Designa substituta eventual da coordenadoria de 

infraestrutura do Campus Viamão 
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  O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Viamão, no uso das suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de abril de 2017, 

resolve: 

 Art. 1º Designar a servidora Kizzy Martins Borges, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº 2222219, para a função de substituta eventual da Coordenadora da 

Coordenadoria de Infraestrutura do Campus Viamão, FG - 0002 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Diretor -Geral  

 

PORTARIA Nº 88, DE 09 DE JULHO DE 2019. 

   

Revoga e designa Comissão Permanente de 

Formatura  

  O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS VIAMÃO, 

no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de 

abril de 2017, resolve: 

  Art. 1º Revogar a Portaria nº 106 de 01 de setembro de 2017. 

Art. 2º DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as), para, sob 

a presidência da primeira, comporem a Comissão Permanente de Formatura do 

Campus Viamão do IFRS. 

 

Servidor Representação SIAPE 

Alessandra Aragon Nevado Setor de Comunicação 1866512 

Oberti do Amaral Ruschel Setor de Comunicação 1735869 

Jéssica Rodrigues Szulzevski Gabinete da Direção Geral 3010652 
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Dário Alberto Alves Bezerra  Coordenadoria de Registros Acadêmicos 2174022 

Giseli Paim Costa Coordenação do Curso Técnico em 

Administração 

1737316 

Maira Baé Baladão Vieira Coordenação do Curso Técnico em Serviços 

Públicos 

1723204 

Claudio Henrique Kray Coordenação do Curso Técnico em 

Cooperativismo 

1518167 

Robson Garcia da Silva Coordenação do Curso Técnico em Meio 

Ambiente 

1999598 

Mário Augusto Correia San 

Segundo 

Diretoria de Ensino 2018190 

Alexsander Lemos Ferreira Diretoria de Administração e Planejamento 2219140 

Andréia Pereira Pedroso Coordenadoria de Assistência Estudantil 2141203 

Denírio Itamar Lopes Marques Coordenação do Curso Superior em Gestão 

Ambiental 

2756727 

Priscila Silva Esteves Coordenação do Curso Superior em Processos 

Gerenciais 

1998008 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Diretor -Geral  

 

PORTARIA Nº 89, DE 10  DE JULHO DE 2019. 

    

Designa substituta eventual da coordenadora do 

Curso Superior de Tecnologia em Processos 

Gerenciais 

  O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS VIAMÃO, 

no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de 

abril de 2017, resolve: 
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 Art. 1º Art. 1º DESIGNAR a servidora Maira Baé Baladão Vieira, Professora de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1723204, para a Função de 

Substituta Eventual da Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Processos 

Gerenciais, do Campus Viamão, Código FCC-0001. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Diretor -Geral  

 

PORTARIA Nº 90, DE 12 DE JULHO DE 2019. 

  

O DIRETOR-GERAL Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Viamão, no uso das suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de abril de 2017, 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Interromper, a partir de 15 de julho de 2019, as férias da servidora 

Alessandra Aragon Nevado, SIAPE nº 1866512, programadas para o período de 

15/07/2019 a 026/07/2019, reprogramando para iniciar a partir do dia 23/09/2019, por 

necessidade imperiosa de serviço. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Alexandre Martins Vidor 

Diretor-Geral Pro Tempore 

 

PORTARIA Nº 91, DE 12 JULHO DE 2019. 

  

O DIRETOR-GERAL Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Viamão, no uso das suas atribuições 



 

 
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Viamão 

 
legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de abril de 2017, 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Interromper, a partir de 19 de julho de 2019, as férias do servidor Mário 

Augusto Correia San Segundo, SIAPE nº 2018190, programadas para o período de 

08/07/2019 a 07/08/2019, reprogramando para iniciar a partir do dia 06/01/2020, por 

necessidade imperiosa de serviço. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Alexandre Martins Vidor 

Diretor-Geral Pro Tempore 

 

PORTARIA Nº 92, DE 16 DE JULHO DE 2019 

 

Revoga e designa Comissão de Avaliação e 

Gestão de Projetos de Pesquisa e Inovação 

(CAGPPI) do Campus Viamão 

 

  O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS VIAMÃO, 

no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de 

abril de 2017, resolve: 

 Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 25, de 02 de abril de 2019.  

  Art. 2º DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para, sob a 

presidência da primeira, comporem a Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos de 

Pesquisa e Inovação (CAGPPI) do Campus Viamão: 

 

Titulares 

Luiza Venzke Bortoli Presidente 

Aládia Silva Dutra   Discente  

Anelise Costa De Camargo Discente  

Claudio Henrique Kray Docente 
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Francisco Barbosa  Docente 

Gabriela Ataide Isaia  Técnico administrativo em educação 

Rafael Alfonso Brinkhues Docente 

Suélen Capell Bezerra   Discente  

 

Suplentes 

Claudio Fioreze  Docente - 1º Suplente 

Daniel De Quadros Dos Santos Discente -  2º Suplente 

Gabriel Berute  Docente - 2º Suplente 

Leonardo Do Nascimento Rosa  Discente - 1º Suplente 

Maria Cristina Rolha  Discente - 3 º Suplente 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Diretor-geral  

 

PORTARIA Nº 93 DE 18 DE JULHO DE 2019 

 O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no uso das 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 686, de 24 de abril de 2017, 

RESOLVE: 

 Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional do Nível de 

Classificação/Capacitação/Padrão NI/C/101 para NI/C/102, a servidora Jéssica Rodrigues 

Szulzevski, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 3010652, 

SIAPECAD nº 02198804, lotada no Campus Viamão, e em exercício no Campus Viamão, 

relativo ao interstício de 07/02/2018 a 07/08/2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 

Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da MP nº 431/2008. Efeitos financeiros a 

contar de 07 de agosto de 2019. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR 

Diretor-geral 
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PORTARIA Nº 94, DE 26 DE JULHO DE 2019 

 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Viamão, no uso das suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 130/2018-IFRS, RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR o servidor Fernando dos Santos Vianna, Técnico de Laboratório 

de Informática, matrícula SIAPE nº 2349926, Substituto do Coordenador da Coordenadoria 

de Tecnologia da Informação do Campus Viamão no período de 29 de julho a 09 de agosto 

de 2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MÁRIO AUGUSTO CORREIA SAN SEGUNDO 

Diretor -Geral substituto 

                                                    

2 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

2.1 Férias 

 

SIAPE SERVIDOR EXERCÍCIO INÍCIO TÉRMINO PARCELA 

1256105 Caio Henrique Tavares 

Penha 

2019 11/06/2019 25/06/2019 2º 

1997328 Gabriela Ataide Isaia 2019 03/06/2019 17/06/2019 2º 

2402647 Mariana Chaves 

Petersen 

2019 01/06/2019 30/06/2019 1º 

2493887 Carlos Robério Garay 

Correa 

2018 03/06/2019 02/07/2019 1º 

 

3 CONCESSÕES DE DIÁRIAS E PASSAGENS  

 

Número da PCDP:  001332/19 

Nome do Proposto: CARLOS ROBÉRIO GARAY CORREA 
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Tipo de Proposto: Servidor 

Motivo da Viagem: Nacional -  Congresso 

ROTEIRO DA VIAGEM  

15/07/2019 15/07/2019 Viamão (RS) Jaguarão (RS) 18/07/2019 18/07/2019 Jaguarão (RS) 

Retorno para Viamão(RS)  

Participação no IV Congresso de pesquisadores Negros da região Sul em Jaguarão - RS, 

servidor acompanhando duas alunas do ensino médio, menores de idade que apresentarão 

trabalho aprovado no congresso.  

Total da Viagem (R$): 497,66 

 

4 CONSELHO DO CAMPUS 

 

4.1 Resoluções 

 

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 16 DE JULHO DE 2019. 

 O Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS Campus Viamão, no uso das suas atribuições 

legais, RESOLVE: 

 Art. 1º HOMOLOGAR, ad referendum, o pedido de renovação de afastamento da 

servidora Mariana Chaves Petersen, Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

SIAPE nº 2402647 para capacitação em programa de pós-graduação stricto sensu, 

Doutorado em Inglês, nos termos do processo nº 23742.000199/2018-25. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

Alexandre Martins Vidor 

Presidente do Conselho de Campus 

IFRS - Campus Viamão 

 


